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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
		
Considerando que este parlamentar foi reiteradamente procurado por pais de alunos, funcionários, coordenadores e diretores de escolas das redes municipal e estadual de Sumaré preocupados com a grande circulação de mensagens compartilhadas nas redes sociais contendo supostas ameaças de ataques;
Considerando que, ciente dessas informações, este parlamentar visitou nos últimos dias dezenas de unidades de ensino para conversar com a comunidade escolar a fim de buscar compreender os fatos e buscar alternativas para minimizar riscos;
Considerando que os profissionais que atuam na educação devem estar preparados para situações que possa vir a ocorrer dentro das unidades escolares, a exemplo de brigas entre alunos, e, mais grave, ataques como os que temos testemunhado por todo o país;
Diante do exposto, indico ao exmo. sr. prefeito municipal, e ele ao departamento competente no sentido de providenciar treinamento aos profissionais da rede municipal e estadual, incluindo escolas conveniados ao Proeb, para que estejam melhor preparados para lidar com eventuais casos de ataques, bem como demais situações de perigo, conforme brilhantemente disposto no artigo 2º da Lei Municipal 6.175, de 10 de abril de 2019, de autoria do então vereador Dirceu Dalben, que consiste no desenvolvimento de ações mitigadoras, preventivas, treinamento e de enfrentamento a situações de risco no interior das escolas, universidades, e demais estabelecimentos de ensino.
Ainda de acordo com a referida Lei, este parlamentar aproveita a presente indicação para solicitar a criação de programas de disseminação do conhecimento quanto a protocolos de segurança em caso de situações de risco, ações de insegurança, ataques, tumultos, ameaças, pânico, incêndios, desastres naturais ou não, por meio de capacitação de servidores e alunos e a adequação dos equipamentos da rede municipal e particular de ensino, em conformidade com o Código de Segurança e Defesa Civil, Incêndio e Pânico do Corpo de Bombeiros, Policia Militar e Defesa Civil do Estado de SP.
Sala das sessões, 11 de abril de 2023.

WILLIAN SOUZA
VEREADOR
Líder de Governo
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